
 
MATRIZ DE RISCO 

 
 
 
ITENS 

 
 
 

Risco 

 
 
 

Definição 

 
Alocação 
(MIDR, 

Contratada ou 
Compartilhada)

 
 

Impacto 
(Alto, médio ou

baixo) 

 
Probabilidade 

(frequente, 
provável, ocasional,

remota ou 
improvável) 

 
 

Medidas, procedimentos ou mecanismos 
para minimizar o risco 

 
1 

Necessidade de alteração do 
cronograma para execução dos 

serviços. 
Dificuldades  de  atendimento  ao
cronograma e etapas. 

 
Contratada 

 
Alto 

 
Ocasional 

Contratada deverá adequar equipe e 
realizar novo planejamento para 
cumprimento do cronograma. 

 
 

2 

 
 

Alteração do roteiro do trabalho 
de campo. 

 
 
Mudanças de prioridades por 
solicitação do MIDR. 

 
 

Compartilhada

 
 

Médio 

 
 

Ocasional 

A contratada deverá readequar o 
cronograma sem prejuízos ao prazo e 
resultado previsto inicialmente, sem 
acréscimos financeiros. A MIDR deverá 
retificar os prazos de entrega dos produtos 
sem aplicações de sanções. 

 
 

3 

 
 

Alterações nos trabalhos. 

Solicitação ou requisição pelo
MIDR de alterações, salvo tais
mudanças decorrem de não
conformidade dos relatórios e
produtos previstos na
especificação. 

 
 

Contratada 

 
 

Médio 

 
 

Remota 

 
 
Reorganização imediata dos trabalhos e 
prestadores dos serviços. 

 

4 

 

Lockdown 

 
Paralisação da cidade, região ou
estado de prestação dos serviços. 

 

Compartilhada

 

Alto 

 

Ocasional 

Suspensão / Interrupção pelo MIDR do 
contrato. A Contratada acatará a contagem 
do novo prazo após o evento. 

 

5 

 

Interrupção do contrato 
Verificação da impossibilidade
provisória de realização dos
serviços. 

 

Compartilhada

 

Alto 

 

Remota 

Suspensão / Interrupção pelo MIDR do 
contrato. A Contratada acatará a contagem 
do novo prazo após o evento. 

 

6 

 

Alterações Tributárias 

 
Mudança na legislação tributária
que altere os valores. 

 

MIDR 

 

Médio 

 

Remota 

 
Aditivo   para   reequilíbrio   econômico- 
financeiro ao contrato. 



 
 

7 Necessidade de substituição de 
prestador de serviço 

Demissão por solicitação do
prestador ou pela contratada. 

 
Contratada 

 
Médio 

 
Ocasional Substituição em 5 (cinco) dias úteis do 

prestador de serviços. 

 
8 Processos de responsabilidade 

Civil 

Custos relacionados a processos de
responsabilidade civil em
acidentes de pessoas e automóveis.

 
Contratada 

 
Baixo 

 
Remota A Contratada deverá contratar seguro ou 

arcar com as indenizações. 

 
9 

 
Reclamação de terceiros Prejuízos a terceiros pela

contratada. 

 
Contratada 

 
Baixo 

 
Remota 

A contratada deverá arcar com possíveis 
prejuízos financeiros e/ou retratações a 
terceiros. 

 
 

10 

 
 

Ações Trabalhistas 

 

Erros, falhas ou gestão de pessoal
pela Contratada. 

 
 

Contratada 

 
 

Alto 

 
 

Remota 

Comprovação pela contratada: Vínculos 
empregatícios de cada prestador de 
serviços; Pagamento de horas extras; 
Recolhimento do FGTS; Cumprimento de 
intervalo de intrajornada.

 
 

11 

 
 

Risco de inflação 

Variação de inflação em nível
superior ou inferior ao índice
utilizado para reajuste dos
ingressos ou de outros valores
previstos no Contrato.

 
 

Contratada 

 
 

Médio 

 
 

Remota 

 
Empresa deverá arcar com a diferença até 
a data de repactuação. 

 

12 

 

Acesso a área 

 
Dificuldade de acesso a área do
objeto de trabalho. 

 

Contratada 

 

Médio 

 

Remota 

Empresa deverá comunicar ao MIDR e 
tomar as providências necessárias para o 
acesso. 

 
 

13 

 

Variação climática impeditiva de 
execução dos serviços. 

Períodos de chuvas ou nublados
acima da normalidade que
impeçam a execução dos serviços
e utilização dos equipamentos. 

 
 
Compartilhada

 
 

Médio 

 
 

Ocasional 

Comunicar ao MIDR para estabelecer 
novo prazo de entrega dos produtos, mas 
sem alteração dos quantitativos, custos ou 
aditivo. 

 
 

14 

 
 

Prazo de solicitação. 

 
Emissão de solicitação pelo MIDR
de nova demanda sem prazo
suficiente de execução no contrato.

 
 
Compartilhada

 
 

Baixo 

 
 

Remota 

 
MIDR aditará o prazo de execução do 
contrato e a contratada aceitará o novo 
prazo para executar os serviços. 

 

15 

 

Atualização de norma. 

Atualização de norma da ABNT ou
Instrução Normativa de Órgão
federal sobre as execuções e
apresentações dos produtos.

 

Contratada 

 

Médio 

 

Ocasional 

A contratada deverá atualizar os produtos 
e metodologias sem ônus ao instrumento 
contratual, tendo em vista que não há 
aumento de custos.



 
 
 
16 

 
 

Quebra ou perda de 
equipamentos. 

Ocorrência de fatalidades com
equipamentos durante a prestação
dos serviços como GPS geodésico,
VANT ou outros equipamentos
utilizados. 

 
 

Contratada 

 
 

Alto 

 
 

Remota 

 
A contratada deverá se planejar para 
substituir os equipamentos ou possuir 
reservas para não prejudicar o cronograma. 

 

17 

 

Caso fortuito ou força maior 

 
Situações de obra que configurem
caso fortuito ou força maior 

 

MIDR 

 

Baixo 

 

Remota 

 
Reequilíbrio econômico-financeiro 
(excepcional). Contratação de seguro 

 
 
 
18 

 
 
 

Problemas nas aquisições de 
equipamentos e materiais 

 
 
 
Atraso no pedido, atraso na entrega
de produtos. 

 
 
 

Contratada 

 
 
 

Médio 

 
 
 

Ocasional 

Utilizar fornecedores de excelente 
procedência e qualidade para aquisição de 
equipamentos, peças e insumos em geral. 
Deve-se garantir que os pedidos sejam 
realizados em prazos compatíveis e adotar 
margens com folga para que a entrega não 
interfira nos prazos de início e conclusão 
dos serviços.

 
 
19 

 
Furtos, roubos e demais 

vandalismos dos materiais e 
equipamentos 

Furtos, roubos e demais
vandalismos dos materiais e
equipamentos no local das obras,
inclusive dos barracões e
instalações

 
 

Contratada 

 
 

Médio 

 
 

Ocasional 

Exercer a devida vigilância e proteção de 
todos os materiais e equipamentos no local 
das obras, inclusive dos barracões e 
instalações. 

 20 

Alteração de quantitativos de 
serviços com característica NÃO 
PADRÃO (empreitada POR 
UNITÁRIO), a serem medidos 
unitariamente. 

Alteração de custos. Alteração dos 
prazos. Alteração do cronograma 
físico-financeiro. Alteração de 
quantitativos. Necessidade de 
adequar o projeto ou 
detalhamentos.  

MIDR Médio Ocasional 

Na ocorrência do risco, poderá ser ajustado 
o cronograma físico-financeiro, com 
possibilidade de aditivo contratual.  
 

 


